
 
  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
 

PORTARIA Nº 70/2025, DE 24 DE JULHO DE 2025

  

O Diretor do Setor de Educação Profissional e
Tecnológica (SEPT) da Universidade Federal do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por meio da Portaria n. 1263,
publicada em 21/11/2022 e o que consta no
Processo nº 23075.024627/2021-11,

 
                                                                                                   

RESOLVE:

I. Designar os seguinte membros, do Curso Superior de Tecnologia em Comunicação
Institucional,  para compor a Comissão para Revalidação de Diploma para pessoas migrantes
refugiadas, solicitantes de refúgio e portadoras de visto de acolhida humanitária, em
atendimento ao Processo SEI nº 23075.034449/2025-60.

Profa. Iara Maria Bruz (presidente)
Profa. Flávia Lúcia Bazan Bespalhok
Profa. Ana Carolina de Araújo Silva

 

II. A referida comissão atenderá aos critérios da Resolução Nº 02/16-CEPE, e emitirá parecer
conclusivo sobre as demandas dos candidatos.
III. Essa portaria entra em vigor na data de sua assinatura e é válida até 31/03/2026.
 
 

Prof. Dr. Dieval Guizelini
Diretor SEPT/UFPR

 

Documento assinado eletronicamente por DIEVAL GUIZELINI, DIRETOR(A) DO SETOR DE
EDUCACAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA, em 24/07/2025, às 11:37, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



A autenticidade do documento pode ser conferida aqui informando o código verificador
7975955 e o código CRC 9564AD6D.

Referência: Processo nº 23075.049713/2020-55 SEI nº 7975955

https://sei.ufpr.br/sei/web/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

